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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
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DEBITOS EXTINTOS POR PAGAMENTO. CANCELAMENTO DO
CREDITOTRIBUTARIO

Todos os débitos sobre os quais funda o langamento do crédito tributéario
controlado neste processo estdo extintos pelo pagamento e, por conseguinte, 0
crédito tributério deve ser cancelado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir Jose Dalle Lucca, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)) e Paulo Mateus
Ciccone (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acorddo proferido pela Delegacia

da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).

Adota-se, em sua integralidade, o relatério do Acorddo n°® 12-087.518 - 152

Turma da DRJ/RJO, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizag0es processuais.



  11610.014494/2002-18 1402-005.940 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 17/11/2021 ECONOMATICA SOFTWARE DE APOIO A INVESTIDORES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Evandro Correa Dias  4.0.0 14020059402021CARF1402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 1997
 DÉBITOS EXTINTOS POR PAGAMENTO. CANCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 Todos os débitos sobre os quais funda o lançamento do crédito tributário controlado neste processo estão extintos pelo pagamento e, por conseguinte, o crédito tributário deve ser cancelado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.  
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iagaro Jung Martins, Jandir Jose Dalle Lucca, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado(a)) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ).
Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 12-087.518 - 15ª Turma da DRJ/RJO, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.

Trata o presente processo do auto de infração de fls. 07 e ss, através do qual fora consubstanciada exigência relativa ao imposto de renda retido na fonte � IRRF, ano-calendário 1997, nos valores abaixo discriminados:

O lançamento, realizado eletronicamente, fundou-se na inexistência e/ou insuficiência de pagamentos informados em DCTF. O enquadramento legal é o que consta do auto de infração.
Cientificada do lançamento, a interessada interpôs, em 10/07/2002, a impugnação de fls. 03 e ss, alegando, em síntese, que efetuou os pagamentos correspondentes aos débitos exigidos.
Recebida a impugnação, a equipe de cobrança da DICAT-DERAT-SP informou que os recolhimentos apresentados pela Impugnante estão alocados a outros débitos (fls. 42).

Do Acórdão de Manifestação de Impugnação

A 15ª Turma da DRJ/RJO, por meio do Acórdão nº 12-087.518, julgou a Impugnação Improcedente, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 1997
AUDITORIA INTERNA. DCTF. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. PAGAMENTOS TRAZIDOS NA IMPUGNAÇÃO, PORÉM JÁ ALOCADOS PARA OUTROS DÉBITOS. 
Mantém-se o lançamento de ofício dessa natureza, quando constatado que os pagamentos apresentados foram aproveitados para quitar outros débitos.

Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
Os DARF trazidos no recurso não foram eficazes para comprovar os pagamentos não localizados, conforme se observa na Revisão de Lançamento, com despacho às fls. 42.
Assim, fiando-me no despacho da autoridade lançadora, entendo que o interessado não logrou êxito em comprovar os pagamentos faltantes.

 Do Mérito
A recorrente alega que o débito no valor de R$ 34.890,44 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa Reais e Quarenta e Quatro Centavos), referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte - código 0561, demonstrada nas DCTF do terceiro e quarto trimestre de 1997, estão sendo cobrados em duplicidade, in verbis:


A recorrente para justificar suas alegações apresenta as folhas de pagamentos, guias de pagamentos da Previdência Social e guias com a relação de empregados do FGTS (fls. 61 a 105).
Quanto à preclusão de apresentação das provas, a jurisprudência do CARF é nos sentido que os artigos 16, §4 e 17, ambos do Decreto nº 70.235/72 não podem ser interpretados de forma literal, mas, ao contrário, devem ser lidos de forma sistêmica e de modo a contextualizar tais disposições no processo administrativo tributário, no qual vige a busca pela verdade material.
Diante do exposto, converteu-se o julgamento do recurso em diligência, remetendo-se os autos do presente feito à Unidade Local, para a Autoridade Fiscal pronunciar-se, de forma conclusiva, sobre as alegações e documentos apresentados pela recorrente, verificando se há a cobrança em duplicidade do débito no valor de R$ 34.890,44 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Noventa Reais e Quarenta e Quatro Centavos), referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte - código 0561.
Na diligência efetuada conclui-se que todos os débitos sobre os quais funda o lançamento do crédito tributário controlado neste processo estão extintos pelo pagamento e, por conseguinte, o crédito tributário deve ser cancelado, conforme Relatório de Diligência (fls. 118 a 120).
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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Trata o presente processo do auto de infracao de fls. 07 e ss, através do qual fora
consubstanciada exigéncia relativa ao imposto de renda retido na fonte — IRRF, ano-
calendario 1997, nos valores abaixo discriminados:

4 - Demonsirativo de Crédito Tributirio
|_tem |Discrimingcdo Cadigo Valores em Reals - RS
. | Imposto 2 | 34,800.44
[ { ANEXO B - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRBUTARIO A PAGAR)
| | Multa de Oficio ( Pass vel de redugéo ) | 26.167.83
| Juros de Mora ( clculos validos a1é31/05/2002 ) i 31.982.48
h‘Z Falta ou Insuficiéncia de Acréscimos Legais { Multa de Mora elou Juros de Mora parcial ou total ) |
(ANEXO IV -DEMONSTRATIVO DE MULTAS E/OU JUROS A PAGAR - NAO PAGOS OU PAGOS
A MENOR )
' 421 Mulla paga a menor
] 422 Juros pagos a menor ou ndo pagos
r
!

4.2.3 Mula isclada - Multa de Oficio ( Passivel de redugao)
TOTAL 93.040.75

O langamento, realizado eletronicamente, fundou-se na inexisténcia e/ou insuficiéncia de
pagamentos informados em DCTF. O enquadramento legal é o que consta do auto de
infracéo.

Cientificada do langamento, a interessada interp6s, em 10/07/2002, a impugnacéo de fls.
03 e ss, alegando, em sintese, que efetuou 0s pagamentos correspondentes aos débitos
exigidos.

Recebida a impugnacao, a equipe de cobranca da DICAT-DERAT-SP informou que 0s
recolhimentos apresentados pela Impugnante estao alocados a outros débitos (fls. 42).

Do Acérdéo de Manifestacdo de Impugnacao

A 15 Turma da DRJ/RJO, por meio do Acdrddo n° 12-087.518, julgou a
Impugnacdo Improcedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 1997

AUDITORIA INTERNA. DCTF. INSUFICJENCIA DE RECOLHIMENTOS.
PAGAMENTOS TRAZIDOS NA IMPUGNACAO, POREM JA ALOCADOS PARA
OUTROS DEBITOS.

Mantém-se o lancamento de oficio dessa natureza, quando constatado que os
pagamentos apresentados foram aproveitados para quitar outros débitos.

Observa-se que a decisdo do oOrgdo julgador a quo teve como seguintes
fundamentos:
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1. Os DARF trazidos no recurso ndo foram eficazes para comprovar 0s
pagamentos ndo localizados, conforme se observa na Revisdo de
Lancamento, com despacho as fls. 42.

2. Assim, fiando-me no despacho da autoridade lancadora, entendo que o
interessado nao logrou éxito em comprovar os pagamentos faltantes.

Voto

Do Mérito

A recorrente alega que o débito no valor de R$ 34.890,44 (Trinta e Quatro Mil,
Oitocentos e Noventa Reais e Quarenta e Quatro Centavos), referente ao Imposto de Renda
Retido na Fonte - cddigo 0561, demonstrada nas DCTF do terceiro e quarto trimestre de 1997,
estdo sendo cobrados em duplicidade, in verbis:

Séo Parlo. 08 de Agosio de 201 7.

40

MINISTERIQ RA FAZENDA

SECRETARIA { 4 RECFITA FEDERAL

DELEGACIA ESPFQI.AIL DA RECEITA FEDERAL DO BRASH. DE ADMINISTRACAQ
TRIBUTARIA M SAO PAULO

Processe n® [ 1610-014.4942002-18
Imimacdo n® 2430 2017

ECONOMATICA SOFTWARE DE APQIO A INVESTIDORES LTDA,
estabelecida nesia Capital do Estede de Sio Paulo & Rua Cincinute Braga. n® 340 — M7
Andar — Conj. 101 ¢ 102 ~ Bela Vista - CEP 01333-010, inscriia no Cudast- Nacional d
Pessoa Juridica sob n® &4 919.541 Q001-09, nosie ale represeata por sen secio-dive or Sr.
O7AVIO EXEL, porivdor dat cédula de idenildade RG n® 8.620.27 1-4 SSPISP o dn (PF MI
n” (032.362.258-92, nio e conformando cont a Intiinagda tavrada pelo Sr. Awd tor Fiscaf
Tesouro Nacional, do qual natificado em 12 de Judiio de 2017, vern i sex; savsan e te, n
prazo legal, conm anparo ne que dispiem ¢ art. 137 dp Decroto 70.235/72, apreseniar sie
{apugnacap, pelos motives de fole ¢ de dircito gue se seguens (Avt (6. incise {7 do Pecreto
70.235:72).

Q dibito no valor de RS 34 890,44 (Trinva ¢ Quairo Mil, Qitocentos
e Noventa Reais ¢ Qhuarenta ¢ Qeatre Centavos). referenie ao Imposto de Renda Retido nu
Fome - codigo 0561, demensyada nas DCTFs d  terceiro ¢ quarto irimestre de 1997, estaa
sendo cobrades em Juplicsdade, pava justificarmos tal fato segue cm anexo cs folhay de
pagamenios, gy de poaamentos da Previdéncia Social ¢ guias om a relagde de
empregadoy do FGTS, soliciamos gue us déhitos com a codige de receita U361-1 se am
exeluidos das ND a's G000, 100. 2001 58063556 o (NN 1002001 38606016, as Jolhuy de
pagamenios foram pages vo 5°di wlil dos meses subseguenios.

A vista de todo exposio. demonswada a Insubsstinca €
improcedéncia da achio fscal, espera © requer @ impugemte seja acolhida o presente
impugnagdo para o fim de asstm ser decidids, vancelando-se ¢ débiro fiscal veclc mado.
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A recorrente para justificar suas alegacdes apresenta as folhas de pagamentos,
guias de pagamentos da Previdéncia Social e guias com a relacdo de empregados do FGTS (fls.
61 a 105).

Quanto a preclusdo de apresentacdo das provas, a jurisprudéncia do CARF é nos
sentido que os artigos 16, 84 e 17, ambos do Decreto n° 70.235/72 ndo podem ser interpretados
de forma literal, mas, ao contrério, devem ser lidos de forma sisttmica e de modo a
contextualizar tais disposi¢cGes no processo administrativo tributario, no qual vige a busca pela
verdade material.

Diante do exposto, converteu-se o0 julgamento do recurso em diligéncia,
remetendo-se os autos do presente feito a Unidade Local, para a Autoridade Fiscal pronunciar-se,
de forma conclusiva, sobre as alegacfes e documentos apresentados pela recorrente, verificando
se ha a cobranca em duplicidade do débito no valor de R$ 34.890,44 (Trinta e Quatro Mil,
Oitocentos e Noventa Reais e Quarenta e Quatro Centavos), referente ao Imposto de Renda
Retido na Fonte - codigo 0561.

Na diligéncia efetuada conclui-se que todos os débitos sobre os quais funda o
lancamento do crédito tributario controlado neste processo estdo extintos pelo pagamento e, por
conseguinte, o crédito tributario deve ser cancelado, conforme Relatério de Diligéncia (fls. 118 a
120).

Concluséo
Ante todo o exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntério.
(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



